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LEI Nº 051/2013 

25/09/2013 

 

SÚMULA: Autoriza o Município a fazer a cessão de uso 

de bens móveis conforme especifica. 

A Prefeita Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições torna público que a 

Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 Art. 1º. O Poder Executivo Municipal fica autorizado pela presente Lei a ceder 

o uso de bens móveis, adquiridos pela municipalidade através de emendas 

parlamentares as entidades beneficiadas conforme constante no plano de aplicação. 

 

 Art. 2º. Os bens móveis oriundos de emendas parlamentares, conforme o 

artigo 1º desta Lei serão cedidos gratuitamente sob as condições estabelecidas no 

termo de cessão. 

 

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Laranjeiras do Sul, em 25 de setembro de 2013. 

 

 

SIRLENE PEREIRA FERREIRA SVARTZ 

Prefeita Municipal  
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